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Em seus Arts. 2L9,22L,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, disÉe sobre o quorum €-}iigido para votação das várias esÉÉcies de
projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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A Comissão de Constituição, Legislação e Juíiça, AdministraÉo pública

e Saúde e Saneamento Básico da Câmara Municipal de Muriaé/MG,

constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento no art.

72, Vll, ll e IX, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:
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2 . MÉRTTO DA PROPOSTA EM DEBATE

Da comoetência e iniciatiua

A matéÍia veiculada neste projeto de Lei se adequada perfeitamente aos
princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo
30, inciso I da Constituição Federal e aúorizada pela Competência Conconente entre
a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Comryte aos Municbios:

I - legisldr sobre assuntos de infurese toal;-

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da
Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do
Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência
que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação
de Projeto de Lei.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa
para propor tal poeto, temos que o assunto tratãdo é de comp€tência do t4unicípio.

- 
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O Projeto Lei no 134 de ZOtO5l2O24 que Disúe ebre atendimento preferencial

a pesws com frbmmialgia e da outds providências, carece ser analisado com base
nos fundamentos a seguir.



I
CAMARA MUNICIPAL DE M URIAE

Da Ledislaéo constituctbnal

Como ,á dito, a matéria veiculadã neste projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislatjva assegurados ao Município e
insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a
Competência Privativa da União Federal, nos têrmos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode pÍosseguir em trâmitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

ConstituiÉo Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

intêresse lo(nl, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. por

interesse local entende.se:

"todos os assuntos do Município. mesmo em que ele não fosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que

repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local,,.

(CASTRO lose Nilo de, in Direito Municipal positivo, 4. ed., Editora Del Rey,

Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 edisão, Malheiros, pá9ina 587:

"Vale ressaltar que essa competência do MunicíDio para legislar 'sobre assuntos

de interesse local' bem como a de 'suplementar a legislação federal e estadual

no que couber'- ou seja, em assuntos em que predomine o interesse local -
ampliam significativamente a atuação tegislativa da Câmara de Vereãdores.

(... )
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Leis de iniciatlva da Câmara, ou majs propriamente, de seus vereadores são

todas as que a lei orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente, à
iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais de\tem reproduzir, dentre as

matérias previstas nos arts. 61, §1o e 165 da CF, as que se inserem no âmbito
da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como

Chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação,

estruturação e atribuições das secretârtas, órgãos e entes da Administração

Pública Municipal; matéÍia de organização administrativa e planejamento de

execução de obras e serviços públicos; criação de cargos, funções ou empregos

públicos na Administração direta, autarquia e fundacional do Município; o
regime jurídico único e previdenciáío dos servidores municipais, fixação e
aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o

orçamento anual e os critérios suplementares e especiajs. Os demais projetos

competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental.,,

Da proDosta a o rese nta da

In asu, o presente Projeto Lei atende aos princípios do direito brasileiro, o

princíDio da publicidade, da moÍalidade e da supremacia do interesse público, entre

outros, que estão presentes no conteúdo na matéria da lei proposta.

A leitura do texto legal revela que não foram impostas obrigações diretas e
imediatas ao Executivo (salvo a determinação para o executivo regulamentar a
presente lei - art. 3o), tampouco foram criadas novas tarefas para seus órgãos. Note-

se que os demais artigos somente assegura o direito ao atendimento prioritário às

pessoas portadoras de fibromialgia, isto é, não há imposição à Administração.

Entender que a lei, mesmo nos termos como posta, é inconstitucional por vício

de iniciativa não é "zelar pelo princípio da separação dos poderes,,, datd venia, mas
sim desmeÍecer a capacidade legislativa da Câmara de Vereadores, afastando de sua

Pr4€ Crt pere d6 rrúerm yr. Cqrro Cr-posr. tr.? rêt {32, 363se3o5+ CEp J6 sso.015 . Mun* MGE-lrâil rê.6r.úvdtD<.m.rmun& m @ bi o cmmaomramume m ôv *- Sire Orctr **..*,n* * * o,
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alçâda aquilo que é sua função especÍfica: criar normas abstratas, gerais e
obrigatórias.

Note-se que o interesse protegido pela norma impugnada não se restringe ao
Poder Executivo, na medida em que seus efeitos se estendem por toda a comunidade
muriaeense. Portanto, inserindo-se a norma no âmbito da comp€tência geral do
Município, não há máo para ser reconhecida a existência de ví.io de iniciativa.

Ademais, vale destacar interessante decisão do Egregio Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais - TJIMG acerca da Lei Municipal no !0.g221L6, do Nunicípto de
Belo Horizonte, que possibilitou que o paciente com diabetes requeira prioridade para

a realização de exames de jejum total, inserindo-se no âmbito da competência

legislativa para tratar de assuntos de interesse local, facultada pelo inc. I do art. 30 da

Constituição Federal e legitimada pelo fato de a eíera de govemo municipal integrar
a rede regionalizada e hieraÍquizada que constitui o Sistema único de Saúde, pelo o
que não há que se falar em invasão de competência normativa do Estado ou União.

EMENTA: MEDIDA CAUTELAR - AÇÃO DIRE-TA DE

INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIP AL N." 70.9»/2016 -
MUMCÍPIO DE BELO HORIZONTE . EXAMES DE IE]UM TOTAL -

PACIENTES TORTADORES DE DIABETES MELITUS . SAÚDE .
COMPETÊNCIA CONCORRENTE . NORMAS GERAIS - AUSÊNCIA .
ADAPTAÇÃO . 'PERICULUM IN MORA' - NÃO CARACTERIZAÇÀO.
INDEFERIMENTO. Ausente a plausibilidade da alegação de que o Município
de Belo Horizonte, no exercício da competência legislativa suplementar, não

pode normatizar prioridade de atendimento de pacientes do serviço de
atendimento à saúde em determinadas circunstâncias, é de intleferir-se a
medidâ cautelar para rnánter-se eficaz o normativo municipal que impõé o
atendimento preÍerencial para exame, em iejum total, por poitador de diabete§,

o que. não compromete, em exame perfunctório, a observância das normas

_ PêÉcér pacháo de [tod.tros arm cemo curpoqLrs2 Íêt (32) 36396 3050. ôEp 36jso.ois - l,rrrao uE-Â/ta, reokt,rvo@..maÉounae mo ooy bí o mmomaramuriae m.àoi u sr" orua * à."Á,Àã* ái o,
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gerai§ aplicáveis. AÇÀo DIRETA ÍNCONST N. 1.0000.16.09691G1/000 -
COMARCA DE BELO HORIZONTE - REQUERENTE(S): PREFEITO DE BELO

HORIZONTE - REQUERIDO(A)(S): CÂMARA MUNICIPAL DE BL,LO

HOzuZONTE REPRESENTADO(AXS) POR PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE A C ó R D Ã O Vistos etc., acoÍda, em

Turma, o ÓRGÃO ESPECIAL do Tribunal de lustiça «lo Estado de Minas

Gerais, na conÍormidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, INDEFERIR

A MEDIDA CAUTELAR. (TJMG, ADI n" 1.0000.16.096910-1/ M, j. n/06/ln

Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, razão pela qual apresentam o projeto para ser votado
pelo Edis. Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação

da legislação municipal vigente, não há violacão a islacão con ional e
muntct L estando o Dresente Dro aDto oara aDreciacão, em virtude do oio
da leoalidade oue norteia os atos da Administracão. Í{ÃO HAVEÍ{DO oue s€ falar
em aumento de desp€sa ao municíoio, nem de imoosicão de obrioacão com
o suoressão do art. 30.

Finalmente, ultrapassadas todas as observações e sugestões até aqui

relacionadas, sob os aspectos jurídicos (constitucionalidade e legalidade), constatamos
que não há impedimentos, devendo ser observados os requisitos legais de trâmite e
votação do processo legislativo, bastando apenas alterar o texto do art. 10 e suprimir o
aÍt. 30, passando o art. 40 para art. 30, que passa a ter a seguinte redação:

At 10 Fica instituído no ânbito do Municbio de Munaé o atendlmento
preferencial a pessoas com nbromidlgia.

Att 30 Esta lei entre em vigar dd dab de sua pubticação, revogando disposiÇões

i
r)

- 
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Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas
funções como disposto no presente projeto.

Assim, nos termos de todê a legislação aplicável à especie _ Constituição
Federal, Lei Orgânica e Regimento Interno desta Casa Legislativa _ não há objeção
quanto à constitucionalidade e à legalidade do projeto.

A Comissão de Administração pública posiciona-se favoravelmente a sua
aprovação, tendo em vista que a propositura, sob o aspecto programático, visa
idenúficar e suprir um conjunto específico de necessidades da população, conhibuindo
assim, parô o aprimoramento de políticas públicas para os munícipes.

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre fato e normas relativas a administração, sendo certo

inconstitucionalidade.

3 - DA COiICLUSÃO FII{ÂL DAS COMISSÕES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem supoÍte ao desenvolvimento do município
de Muriaé.

Pnç. C.r Ped@ do t .deic, yr Cam - Crú pcúr r sz _ Íd (32) 3s39ê3o5+ cEp 3ô,8so_ot s _ uunar - uCÉ-rcr r.€r.rÀóô.à,*tri- m ry b. o dmo@iãd*m m o.{ b.. sa. on:"l * ài*J"iiÃ ái,
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Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislauvo correto,

bem como. observada a comp€tência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e mãterial, jundicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o projeto de Lei de protocolo no 134

de 2010512024, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STfTUCIOÍ{AL E LEGAL,

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativo de

tem carátêr técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motiyãcão ou conclusão. inclusive os membros da Comissão que subscreve o
presente parecer.

NO que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILTDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o pareceÍ não vincula âs comissões permanentes, nem tÊio oouco rêflete o
pensamênto dos êdis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd da votdção em ptenáio.

PÍàç. cêr Pach€o dê r}.n.n6 g,É, cmro CM pcru 152 - rji G2) 3s306-305e cEp à6 sso{ I 5 . Muriaé - À{C
E-iri.Í: reidáiibdpcam.êmun* m od bÍ @ mm60narámuÍÉê.m @ br - s,tG of.tal: M emaámude mo od br
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WELLINGTON FORIM FRANCISCO DE ASSSIS SILVA . SUPLENTE1

Comissão de ConstituiÉo, LegiCação e Justiça - Composição art 83 RI.

cÊLso RI DE OWEIRA

FREDERICO FARIA SILVA

WALTECY RODRIGUES COSIA ]UNI

DEVAIL ES CoRREA - SUPLENTE,

Comissão de Âdministração Pública - Composição aÉ. 83 RI.

FREDER F SILVA

VALDIN,I DA SILVA

REGIN so RORIZ

WELLINGTON FORII4 FRANCISCO DE ASSSIS SILVA - SUPLENTE3

Com. de Saúde e Saneamento Básico - Composição arü 83 RI.

' Artigo 66, §§ I e 2 do Regimenlo Intemo
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PROTETO LEt jtot t3412024

Protocolo no: L04012024 - Oata: 2OlOSl2O24

Objeto de anális€ p€la Dirêtoria ,urídica nos termos da pÍoposta
apresentada: Ementa do prcjelJ - Oispfu sobre dtendimento preferencidl a pess@s
com frbromidlgia e da outras providências.

Ab inÍtiq im[p.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria
JuríCica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto
estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem_se em manifestação
efetivamente legítima do parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem foÍca vinculante. oodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

m

n fl

E

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as
circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria -luríCica, não vislumbra nenhum vício de
ordem legal que impeça seu normal tÍâmite, sendo que a análise da
Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão
de Constituição, Legislação e lustiçâ.

- 
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substituir a manifestação das Comissões Leoislativas esoecializadas. pois a vontade do
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as formalidades legais e reoimentajs.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a
respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as noÍmas Regimentais e a
Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votaçáo do pdrecer das Comissfus dd Câmara

Municipdl de Muriaé.

Francisco Carvalho Correa - Diretor Jurídico

oAB/MG 99693

a 'b prrcr ernitib pr prÉutút ou ddbgâdo de óryão da adrninistméo públka não é dto

êdministrdtlvo, l,ladê mak é do gue a opthião enitida Flo oPrador do di,Íto, opinião &nico-jurídica,
que otbobá o administíador na tonada dà Mo, rra N&? b dto administratiw, que se constitui
nd exearçáo ex ofuio ú lêi, l,la op,lun*rde b jutganÊnto, pry@nto enwlvilo na 6@ simpb
FrwÍ, ou eja, dto opimtiw gte @b ser, ou não, @nskieratu Flo administuor." (Mandado de
Seguiança no 24.584-1 - Distrito tuerat - RelâtoÍ: Min. i4arco Aurélio de Mello - STF.) Sêm grifo no

original

P6cá cd Pr)@ dêt/tróê@, J,r. Cato. C^u per rsz.re 1az1 3n:eoos+ cee r,6.aeoõr 5 . M!i* , ltc
É-M.{ r.or.t'}ô,ro.áraru.tu ú h. o amaermsuc m ào r _ sleonia,*àmm*i.Ãàor

Como iá destacado no oarecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

é. ouanto ao méÍito, deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUÍ{ICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Saúde e Saneamento Básico da Câmara

Municipal de Muriaé/MG. constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 72, IX e

observando o disposto no art. 210 e 211 do Regimento

Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Art, 170, úlo êm Pl.nári,o, o projcto scá dlstÍtbuido & Coml'3ô€a PcÍirancntGs, quê

cuidarão de apGaaÍrtâr paÍ€cêr à l,lêsa, iando que. tcodo a3rim ocoarido, o pÍorêto ieá
ln<ruído n. ordêm .lo allr Dar. dk(lúáo ê r,ot c,o, conlbnnG aêEuG:

§ 10 - Em rcgrâ, os proretos de lei e de resoluÉo passam por 03 (tnâs) votações;

§ 20. No nenádo o pOeto é subm€tido à lô (primeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) apÍo\rado, sem emendas;

c) aprovado, com emendâs dôs Comissões;

d) receber emêndas, subemeidas ou suHitutivos em nenádo,

I _ Sê o PÍoreto é reic'itôdo seguirá para a SecÍebria da Gmara parô àrquivamento;

II _ Na hiÉtesê de ser àprovâdo sem emendas. será enviado à Mesa Diretora parà, nas reuniôes

sub6equênte5, ir à 2ô e 3ã votãçõ€s;

III - Se for apíovado coín emêndâs das Coínissõês, será envrado à Coínissão de Redaéo para

elàborado de ópia da redaÉo do vêncido, ou seja, â nova rc{a6o do píojeto com as emendês

âprovadas no 10 (primeirc) turno de votação, parô quê estê rêtome ao Plenário;

§ 30 - Havendo âpresentado de emendas em Plenáriq o PÍoj€to sâlÉ dâ pêutà, sendo remetidq com

âs êínendas, às Comissões FEínamntes competentes, ôpô o que, eÍnitidG os pareceres. rctomaÉ à

Ord€m do Dâ pôra apÍecjirdo peb nefiáío;

§ 40 - O proieto que rêceber emeMas em Plenário retornârá às comissôes e voltará à pauta alnda em la

(priÍneirà) discusão. podendo ser:

PÉça Cêl P4he dê Ívledêro§ íÉ, cênL! cruPos L152,Í.r (32)36396-305& CEP 36.330-015. Munâé - trtc
E MaÍ lêdÉlatw6.âúsEmu,i.ê mo od bÍ ou C!OEO§!EêIê!!I/!!!,I09_0O!_E S(e OÍ.iár M 6ma..munaê.mo ôov.br
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a) aprovâdi, com emendâs, hiúese em que será enviado à Comi§5o de RedaÉo para elaboraÉo da

b) aprorado, têndo ôs emenês reiêitadas, seguirá para a Sêoetariô pôra ir à 2â disclssão ê votâção.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os asp€ctos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoáio,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em câso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem especificar que serão substitutivas ou aolutinativas. deve orevalecer a 1a

(primeira) Emenda apres€ntada.

Por outro lãdo o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda e a proposição apregentada coíno acesgiria de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no côncelamento de parte da proposação;

II - substitutiva - é ôquela apresentada como sucedâneô de pârte de umã propo6iÉo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposiÉo no sêu coniunto;

III - aditiva . â que acrescenta algo à proposição;

Iv - de redaÉo - aquela que alterô somente a redação ê qualquer proposição.

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar com a emenda aoresentada.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veÍificarem a VIABILIDAOE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emêndas apres€ntadas PELOS EDIS, quando houver, eis que
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

o parecer não yincula as comissõ€s o€rmanentes, nem tão oouco reflete o
pensamento dos êdis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação
do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de
Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Gmara Municipal de Muriaé/MG, dab dd votdção em plenáio.

FREDERICO

VALDIM SILVA

SOUZA RORIZ

WELLINGION FORIM FRANCISCO DE ASSSIS SILVA - SUPLENTEs

Com. de Sâúde e Saneamento Básico - Composição aÍt. 83 RI.
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PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da CâmaÍa Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aÊ. 72l III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd,, c/c incs. I, II ê III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Cámara para o envio ao poder Executivo.

It. DA REDAçÃO FI AL DA PROPiOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscÍita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do municÍDio:

Art 239. A redação frnal do Projetq pard ser discutida e votada, independe dos

interstícios consanês deste Regimento.

Deve ser observado o §5o do art. 170:

III . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Cámara Municipal em

todas as votações no que tange ão mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

Comissão (se necessário) no que tanoe a enos meramente formais em atenção e
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

n

apresentada pela Comissão de Constituição. Leoislação e lustiçã. MuÍiaé, data da
votdÇão em plenário.

IA

ANTÔNIO AFON

OUVEIRA PAIV

VANDERLEI LUIZ LOPES . SUPLENTET

Comissão de Redâção e Assuntos Diversos - Composiçâo art. g3 RL

6 Será admitida emetúa à rêdâção frnal, com a finalidade exchtsiva de otdenat a mdtér4 con4gir a

linguagem, os enganos, as contadiçfus ou Nra aclarar o seu Exto,

? Artigo 66, §§ 1 e 2 do Reqimento Interno
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